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LEI NÚMERO 1014 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989 

Autoriza o Executivo Municipal a Pro

mover a adesão a grupos de cons~rcio, 

com o fim de adquirir equipamentos r2 

dovi~rios e/ou vefculos, e d~ outras 

provi d~nc ias' • 

JOS~ N~LIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

ne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui

ç~es que lhe são conferidas por Lei, 

F A ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo IQ - Fica o Executivo Municipal auto

rizado a adquirir equipamentos e/ou vefculos rodovi~rios, ~ 

trav~s de adesão e consequente subscrição de grupos de con-
, . 

sorc10. 

Artigo 2Q - A adesão aos grupos de 
, 

consor-

cios se far~ necessariamente mediante a formalização de Con 

corr~ncia P~bl ica, de acordo com as disposiç3es do Decre-

to-Lei federal nr 2.300, de 21 de novembro de 1986, com as 

alteraç~es introduzidas pelo Decreto-Lei federal nr2.348/87 

e 2.360/87, e de acordo com a legislação apl ic~vel ~ espé-

c1e. 

Artigo 3º - As ades~es a grupos de 
, 

consor-

cio, que ficarão adstritas ~s vig~ncias dos respectivos crÍ 

ditos, não poderão exceder a 05 (cinco) anos, prazo 

estabelecido por lei. (Art.47,1. D.L. nr 2.300/86). 

, . 
max1mo 

Artigo 4º - Os investimentos decorrentes da 

aquisição dos equipamentos, deverão ser incluidos no orça

mento ou plano plurianual, ou, nos orçamentos anuais do Mu-

nic1pio, mediante o cumprimento do 

Art. 167 da Constituição Federal. 
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Artigo 5º - São autorizados as antecipações de 

prestações vincendas, a tftulo de lances-1 ivres, desde que 

tais pagamentos, aos preços vigentes ao dia, 1 iquidem pare~ 

las finais de cada grupo, com o fim de abreviar a particip~ 

ção do Municipío no cons~rcio. 

Artigo 6º - O Chefe do Poder Executivo dever~ 

fazer a previsao orçament~ria e financeira antes da elabor~ 

ção do edital de 1 icitação. 

Artigo 7º - Fica o Prefeito Municipal autoriz~ 

do a realizar, se necess~rio operação de cr~dito com o fim 

de viabilizar os pagamentos dos lances iniciais, intermedi~

rios ou finais (antecipações de prestações vincendas), obse~ 

vamdo-se o 1 imite estabelecido pelo Art. 167, 111, da Consti 

tuição Federal, junto a entidade financeira, a pr~pria admi

nistradora do cons~rcio, ou junto a empresa ou empresas re

vendedoras dos equipamentos ou vef culos. 

Artigo 8Q - Face ao princfpio da, continuidade 

administrativa que prevalece no serviço p~bl ico, imcube ao 

Prefeito sucessor dar cumprimento ao pagamento das presta-
,.., , , . 

çoes remanescentes, ate o termino do contrato e da particip~ 

ção da Prefeitura nos grupos de cons~rcio. 

Artigo 9º - Para o cumprimento satisfat~rio 

do pagamento das prestações ou cotas de adesão, serao ofer~ 

cidas parte dos percentuais da participação dos recursos fi

nanceiros destinados a Prefeitura Municipal do F.P.M, - FUN

DO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICf PIOS, junto a entidade banc~ria 

repassadora. 

Artigo 10 - Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, aos 

18 de dezembro de 1989. 

~~ 
1 

JOS~ N~LI? DE CARVALHO - Prefeito Municipal 
\_/ 
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Publicada na 
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